
 

 

EMENDA Nº 49 - PLEN 
(ao Projeto de Lei nº 528, de 2020) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 26 do Projeto de Lei nº 528, de 
2020: 

“Art. 26. A atividade econômica da indústria de estocagem 
geológica de dióxido de carbono e das etapas de captura e 
movimentação por meio de dutos serão disciplinadas por esta lei e pela 
regulação da ANP. 

§ 1º Para a finalidade de que trata o caput, a ANP disciplinará a
captura de CO2 proveniente de fontes estacionárias diversas, incluindo 
captura direta, e a movimentação por meio de dutos. 

§ 2º As atividades de que trata o § 1º serão realizadas mediante
autorização da ANP. 

§ 3º As atividades de armazenamento permanente de que trata o
caput serão exercidas mediante Contrato de Permissão para 
Estocagem de CO2 para exploração de reservatórios geológicos em 
Bloco de Armazenamento. 

§ 4º O contrato de que trata o § 3º terá prazo de até 30 anos,
prorrogável por igual período na hipótese do cumprimento dos 
condicionantes nele estabelecidos e das diretrizes do CNPE. 

§ 5º A ANP editará normas sobre a habilitação dos interessados
para: 

I – o exercício das atividades de que trata o caput; 

II – as condições para a autorização; 

III – as condicionantes para o Contrato de Permissão para 
Estocagem de CO2; e 
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IV – a transferência da titularidade. 

§ 6º As atividades a que se refere o caput, incluindo o
descomissionamento, o encerramento da infraestrutura de injeção de 
dióxido de carbono e o monitoramento pós fechamento, serão 
reguladas e fiscalizadas pela ANP, de acordo com as diretrizes do 
CNPE. 

§ 7º Na hipótese de impossibilidade de desenvolvimento
simultâneo da estocagem de que trata o caput em Bloco de 
Armazenamento e das atividades de exploração e produção de 
hidrocarbonetos e de mineração objeto de contrato ou autorização 
celebrado anteriormente, será deliberada quanto ao uso prioritário pelo 
Ministro de Estado de Minas e Energia ouvidas as partes interessadas. 

§ 8º O exercício das atividades de que trata o caput ocorrerão
por conta e risco do interessado. 

§ 9º O processo de autorização para a etapa de captura de que
trata o § 1º deverá garantir que, apresentados todos os elementos 
necessários à instrução, o solicitante seja informado do prazo máximo 
para análise e deliberação nos termos do art. 3º, inciso IX, da Lei nº 
13.874, de 20 de setembro de 2019.” 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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